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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

INDICAÇÃO Nº SB [2026

Ementa: Indica a continuação do
calçamento da Rua Canaã, nas
proximidades do antigo matadouro.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais eregimentais, indica, após ouvido o Plenário, o encaminhamento da presente indicaçãoao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal deObras, Infraestrutura e Serviços Urbanos, sugerindo a continuação do calçamento daRua Canaã, nas proximidades do antigo matadouro.

JUSTIFICATIVA

A Rua Canaã ainda possui trechos sem pavimentação, o que tem geradodiversos transtornos aos moradores e transeuntes, especialmente no que diz respeito àmobilidade urbana e às condições de tráfego.

A ausência de calçamento contribui para o acúmulo de poeira em períodossecos e lama em períodos chuvosos, dificultando o acesso de veículos e pedestres,além de comprometer a qualidade de vida da população local.

A continuidade da pavimentação proporcionará melhores condições decirculação, segurança e valorização da área, atendendo a uma demanda antiga dosmoradores da região.

Diante do exposto, solicita-se a adoção das providências necessárias para aexecução da presente indicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 07 de abril de 2026.

Vga o
Felipe de Moura Ferreira

Vereador
LOS4 Ceri- 1 8

Rua 7 de setembro, 20, centro, São José de Mipibu/RN, CEP 59. 162-000


